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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 389, DE 2019

Apensados: PDL nº 390/2019, PDL nº 392/2019, PDL nº 393/2019, 
PDL nº 396/2019 e PDL nº 402/2019 

Susta  o  Decreto  nº  9.831,  de  10  de
junho  de  2019,  que  “Altera  o  Decreto  nº
9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova a
Estrutura  Regimental  e  o  Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,
e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de
2013, que regulamenta o funcionamento do
Sistema Nacional de Prevenção e Combate
à Tortura, a composição e o funcionamento
do  Comitê  Nacional  de  Prevenção  e
Combate  à  Tortura,  dispõe  sobre  o
Mecanismo  Nacional  de  Prevenção  e
Combate à Tortura; e remaneja cargos em
comissão.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição

Federal, o Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215014995500
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